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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU, através de sua Comissão Municipal de Licitações, torna público que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, inclusive os decretos municipais nºs 27.089/2024 e 27.090/2024 (publicados no Diáro Oficial de Mogi Guaçu, 
edição nº 502, em 25/01/2024, e disponíveis para consulta no site oficial da Câmara Municipal de Mogi Guaçu -  
https://sistema.camaramogiguacu.sp.gov.br/consultas/legislacao/leis_ordinarias), e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

 
 

OBJETO: Contratação de solução de antivírus corporativo Bitdefender GravityZone Business Security, para proteção dos 
computadores (estações de trabalho e equipamentos servidores) e dos componentes da rede de computadores e outros 
dispositivos eletrônicos contra malwares ou vírus, com suporte e atualização pelo período de 36 (trinta e seis) meses. 
 
FINALIDADE: Contratação de serviços comuns.   
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
MODO DE DISPUTA E LANCES: MODO ABERTO, e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de 0,75%. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA, com aplicação de tratamento preferencial e diferenciado às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME e EPP) e equiparadas, nos termos da LC 123/06. 
 

 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de Pregão (licitações) da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 

 
A sessão pública será conduzida por Pregoeiro(a) designado pela Portaria nº 026/2026, assessorado pela sua equipe de 
apoio, formalmente designado pela Presidência da Comissão Municipal de Licitações nos autos do processo. 
 
O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o credenciamento junto 
ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como cadastramento e a abertura da proposta, atentando também 
para a data e horário para início da disputa. 
 

1 – DO OBJETO 
1.1- Tem por objeto o presente edital de Pregão Eletrônico, a “Contratação de solução de antivírus corporativo 
Bitdefender GravityZone Business Security, para proteção dos computadores (estações de trabalho e equipamentos 
servidores) e dos componentes da rede de computadores e outros dispositivos eletrônicos contra malwares ou vírus, 
com suporte e atualização pelo período de 36 (trinta e seis) meses”, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2- O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBALconsiderando o menor dispêndio para a Administração, 
nos termos do Art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas deste Edital e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto. 
 

2 – DA VISITA TÉCNICA 
2.1- A realização de vistoria não será exigida para esta contratação, uma vez que não é considerada imprescindível para a 
prestação dos serviços objeto do certame, em conformidade com o disposto no §2º do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 
 

3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1- Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma BBMNET 
Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.   
 
3.2- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

 

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA: 13 DE JULHO DE 2026 às 09h30min 
 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS - LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

CADASTRO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min da data fixada para início da sessão pública. 
 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 
 

 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
https://sistema.camaramogiguacu.sp.gov.br/consultas/legislacao/leis_ordinarias
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PAÇO MUNICIPAL -  Rua  Henrique Coppi, 200 -  Loteamento Moro do Ouro – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13840 - 904  

Telefones: (19) 3851 - 7030  - Site: www.mogiguacu.sp.gov.br  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 - PROCESSO Nº 12.791/2026 
 

Página 2 de 24 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
 
3.4- Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.4.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
3.4.2- Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.4.3- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
3.4.4- Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º e 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
3.4.5- Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação. 

 
3.5- Não será admitida a participação de empresas em consórcio, considerando a baixa complexidade operacional do objeto, a 
natureza de software de prateleira/licenciamento corporativo e a existência de fornecedores no mercado capazes de atender 
integralmente à contratação. 
 

4 – DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA BBMNET LICITAÇÕES 
4.1- Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site 
de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 
4.2- As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 
atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.novobbmnet.com.br. 
 
4.3- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará através de seu representante designado, o qual deverá 
manifestar em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital. 
 
4.4- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço, documentos de habilitação e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
4.5- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
 
4.6- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 

4.6.1- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, cabendo-lhe total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
5.1- Os licitantes deverão cadastrar sua proposta inicial, até a data e horários estabelecidos no preâmbulo para recebimento 
das propostas, exclusivamente por meio do sistema BBMNET Licitações. 
 5.1.1- É vedada a identificação do licitante em sua proposta inicial, sob pena de desclassificação. (esta vedação 

não se refere a proposta de preços anexada, e sim às informações digitadas no sistema). 
 
5.2- No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.2.1- cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
5.2.2- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
5.2.3- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.2.4- não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.2.5- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.3- O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.3.1- em item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.3.2- em item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
5.4- A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ao 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e neste Edital. 
 
5.6- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
5.7- Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
 
5.8- Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5.9- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a segurança, para providências. 
 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA 
6.1- As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu “Sala de 
Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”. 

6.1.1- O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, posteriormente 
preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 
6.1.2- O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma 
BBMNET Licitações. 

 
6.2- O licitante deverá enviar a sua proposta inicial mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos de Valor 
unitário ou Valor Total, conforme critério de julgamento adotado, em moeda nacional, e, se solicitado, marca e/ou 
fabricante. 
 
6.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
6.4- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.5- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
6.6- O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior à quantidade prevista para contratação. 
 
6.7- Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante.  
 
6.8- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o 
sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

6.8.1- Os documentos não poderão ser excluídos ou alterados após o encerramento do prazo para recebimentos das 
propostas. 
6.8.2- O licitante, mais bem classificado, somente deverá encaminhar os documentos de habilitação exigidos neste edital 
posteriormente, na fase de habilitação, após convocação do Pregoeiro e dentro do prazo estabelecido neste edital. 

 
6.9- O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
6.10- Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de responsabilidade. 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PAÇO MUNICIPAL -  Rua  Henrique Coppi, 200 -  Loteamento Moro do Ouro – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13840 - 904  

Telefones: (19) 3851 - 7030  - Site: www.mogiguacu.sp.gov.br  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 - PROCESSO Nº 12.791/2026 
 

Página 4 de 24 

 
6.11- Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, juntamente com 
as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no 
Sistema ao licitante. 
 

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 
 
7.2- Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente 
inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
 
7.3- Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.1- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
7.3.2- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma ser desclassificada 
na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema. 

 
7.4- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão  da fase de lances. 
 
7.5- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem como as 
mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 
 
7.6- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
7.7- O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 
7.8- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 
7.9- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9.1- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

 
7.10- O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,75% (zero vírgula setenta e 
cinco por cento). 
 
7.11- O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 

7.11.1- No pregão eletrônico no MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 
7.11.2- A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da 
sessão pública. 
7.11.3- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
7.11.4- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 
7.12- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.13- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.13.1- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) horas a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.14- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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8 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE, JULGAMENTO E NEGOCIAÇÃO DAS PROPOSTAS 
8.1- Após encerramento da etapa de lances, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas 
de pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006, entendendo 
como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, 
bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor, observadas 
as normas legais. 

8.1.1- A ME/EPP mais bem classificada, nos termos do subitem anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, 
contados após a comunicação do sistema, sob pena de preclusão do direito. 
8.1.2- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.1 
(ME`s e EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
8.1.3- Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, quando a primeira 
colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
8.2- Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 
2021, nesta ordem: 

8.2.1- disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
8.2.2- Na presente licitação NÃO serão aplicados os critérios de desempate previstos nos incisos II, III e IV, do art. 60 da 
Lei 14.133/2021, tendo em vista a ausência, no âmbito deste Município de Mogi Guaçu, de registros cadastrais, 
regulamentos ou atos normativos que informem ou disciplinem os métodos para aferição das hipóteses ali elencadas. 
 

8.3- Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
8.3.1- empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize; 
8.3.2- empresas brasileiras; 
8.3.3- empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.3.4- empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro     de 2009. 

 
8.4- Os documentos necessários para aplicação dos critérios de desempates previstos no item 8.3 e subitens serão 
solicitados aos licitantes com propostas empatadas, através do campo próprio do Sistema BBMNET Licitações. 

8.4.1- O prazo para a inserção dos documentos será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação 
do comando para inserção dos documentos, ao qual, após decorrido o prazo, será aplicado o critério de desempate 
mediante verificação dos documentos efetivamente recebidos às condições de desempate. 

 
8.5- Persistindo situação de empate entre as propostas após a adoção dos critérios de desempate previstos pelo art. 60 da Lei 
nº 14.133, de 2021, como último critério resolutivo, será realizado sorteio eletrônico entre os licitantes empatados, por meio 
de funcionalidade disponibilizado pelo sistema BBMNET Licitações, em conformidade com os princípios da impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probidade, igualdade, transparência, eficácia e vinculação ao edital, com 
observância dos seguintes procedimentos: 

8.5.1- Será executado pelo sistema BBMNET Licitações o sorteio eletrônico para definição do primeiro colocado entre os 
licitantes empatados, sendo o resultado registrado e exibido na plataforma ao final do procedimento. 

 
8.6- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, e após conclusão da adoção dos procedimentos de desempate, 
conforme o caso, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

8.6.1- Nesta fase será ativada, no sistema, a visibilidade dos dados dos participantes pelo Pregoeiro, considerando que o 
sigilo das propostas e da identidade dos licitantes deve ser preservado apenas até a conclusão das fases de lances e de 
desempate. 
8.6.2- Caso a proposta de menor valor esteja acima do “Preço de Referência”, o Pregoeiro deverá realizar a negociação 
para o alcance do melhor preço, ou seja, inferior ou igual ao registrado no sistema eletrônico.  
8.6.3- A negociação será conduzida exclusivamente por meio do sistema, podendo ser acompanhada em tempo real pelos 
demais licitantes. 
8.6.4- Não obtendo sucesso, a oferta será desclassificada e proceder-se-á à verificação da proposta ou lance subsequente 
(obedecendo-se à classificação dos licitantes) até conseguir atingir o valor perseguido, sob pena de fracassar o item.  
8.6.5- A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração.  
8.6.6- O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.  
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8.7- Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  
 
8.8- Dependendo da quantidade de itens licitados, o Pregoeiro poderá estabelecer prazo para a negociação e oportunidade de 
contraproposta, concedida ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, devendo o licitante ajustar o valor proposto 
através da funcionalidade “lance”, digitando um novo lance, e/ou, “redefinição de valor”, no que couber.  
 
8.9- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
8.9.1- A aceitação e julgamento da proposta poderá ser realizada provisoriamente, quando houver a exigência de 
apresentação de amostras e/ou documentos técnicos. 
 

9 – DA PROPOSTA READEQUADA 
9.1- O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, de 
documentos complementares. 

9.1.1- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
9.1.2- A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas) horas, não serão 
considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da proposta de preço e demais documentos solicitados, 
sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta/desclassificação. 
9.1.3- Se a proposta não for aceitável ou se o licitante deixar de enviar a proposta de preços ou deixar de enviar os 
documentos complementares (técnicos), ou se o documento for rejeitado, o Pregoeiro desclassificará o licitante, e adotará 
os procedimentos estabelecidos no item 8.5 e 8.5.1 deste Edital. 

 
9.2- A PROPOSTA, conforme modelo constante do ANEXO II, deverá conter os seguintes elementos: 

a) Preços unitário e total, dos itens classificados, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua 
apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais 
encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da 
presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
b) Descrição completa do produto ofertado, informando, quando aplicável: marca/fabricante, medidas, capacidade, 
acondicionamento, ABNT-NBR, número do registro em órgão competente e demais informações pertinentes. 
c) Prazo de validade da proposta, não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente 
certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 66, § 4º; 
d) Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
9.2.1- A PROPOSTA READEQUADA deverá conter a razão social, endereço completo, número de CNPJ e estar assinada pelo 
representante legal. 
 
9.2.2- O licitante deverá ofertar somente uma marca para o(s) item(ns), sob pena de desclassificação, também não será 
permitida a troca da marca inicialmente ofertada. 

 
9.3- Durante este prazo, o licitante melhor classificado, e se necessário, deverá redefinir o último lance ofertado/vencedor, 
utilizando o botão próprio do sistema, sob pena de desclassificação. 
 
9.4- A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos documentos 
enviados eletronicamente. 
 

10 – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
10.1- O Pregoeiro verificará, em análise preliminar, a aceitabilidade da proposta comparando-o com os valores consignados 
na referência, e a presença dos elementos obrigatórios exigidos na Cláusula 9 acima, decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
10.2- Será desclassificada a proposta que: 

10.2.1- deixar de atender as especificações, prazos e condições fixados no edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 
10.2.2- contiver vícios insanáveis; 
10.2.3- não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.2.4- apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
10.2.5- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.2.6- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 
10.3- Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de natureza formal, desde que não comprometam o interesse público e da 
Administração. 
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10.4- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.4.1- No caso de serviços em geral, é indício de inexequibilidade da proposta valor inferior a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pela Administração. 
10.4.2- Se a proposta for considerada inexequível nos termos dos subitens acima, será oportunizado ao licitante 
demonstrar a exequibilidade da sua proposta antes de deliberar acerca de sua desclassificação. O prazo concedido em 
sede de diligência será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da convocação efetuada pelo Pregoeiro, 
podendo ser prorrogado, por igual período, mediante justificativa aceita pela Administração. 
10.4.3- Com fundamento no art. 2º, § 2° da Portaria Municipal n° 026/2026, o Pregoeiro solicitará ao servidor 
responsável da pasta requisitante, auxilio na averiguação dos valores propostos. 
 

10.5- Na hipótese da proposta ou lance de menor valor não for aceito, ou se o licitante mais bem classificado desatender às 
exigências habilitatórias, ou se o licitante mais bem classificado for desclassificado/inabilitado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda integralmente ao Edital. 

10.5.1- Sempre que ocorrer a desclassificação/inabilitação do licitante mais bem classificado, antes do Pregoeiro passar à 
licitante subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto no item 8.1 
e subitens deste edital c/c aos arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

 
10.6- Concluída a fase de análise e aceitação da proposta, o Pregoeiro iniciará a etapa de Habilitação. 
 

11 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1- Encerrada a etapa de julgamento, negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será disponibilizado 
ao licitante mais bem classificado, o comando para inserção dos documentos de Habilitação.  

11.1.1- O prazo para a inserção dos documentos será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da 
liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 
11.1.2- É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
 

11.2- Nesta fase, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente mais bem classificado atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa – CNJ 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
b) Cadastro de Apenados do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/); 
c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
d) Sistema Eletrônico de Certidões da Controladoria-Geral da União (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 
(https://certidoes.cgu.gov.br/). 
 
11.2.1- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 2021, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
11.2.2- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

11.3- Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar, por meio eletrônico, via Sistema BBMNET, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada no ANEXO III – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

11.3.1- Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, que não possa ser dirimida de forma digital/eletrônica, será 
exigida a apresentação dos originais não-digitais. 

 
11.4- Caso o licitante provisoriamente mais bem classificado enquadre-se no tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro 
obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06. 
 
11.5- Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações prestadas na 
declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.6- Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência para: 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PAÇO MUNICIPAL -  Rua  Henrique Coppi, 200 -  Loteamento Moro do Ouro – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13840 - 904  

Telefones: (19) 3851 - 7030  - Site: www.mogiguacu.sp.gov.br  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 - PROCESSO Nº 12.791/2026 
 

Página 8 de 24 

11.6.1- complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
11.6.2- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 
11.7- Será aplicado no presente edital, o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), no Acórdão nº 
1211/2024: 

“Acórdão 1211/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação 
de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, 
prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2024 (nova Lei de Licitações), não alcança 
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não 
foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro.” 

 
11.8- Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
11.9- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ou, se houver desclassificação nesta fase, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, adotando os procedimentos estabelecidos nos itens 10.5 e 10.5.1 e os desta cláusula. 
 
11.10- Para análise dos documentos de habilitação, a sessão poderá ser suspensa e retomada após a conclusão, exarando-se a 
decisão por meio de mensagem no sistema. 
 
11.11- Verificado o atendimento às condições de participação e a conformidade dos documentos apresentados, o licitante 
mais bem classificado será convocado para apresentação de documentos técnicos nos termos da cláusula abaixo. 
 

12 – DA DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 
12.1- Verificado o atendimento e conformidade de todos os documentos apresentados, o licitante será declarado VENCEDOR. 
 
12.2- O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar documentações solicitadas pelo Pregoeiro de acordo com o 
estabelecido neste instrumento, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
 
12.3- A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
12.4- Proferida a decisão de declarar o vencedor, o Pregoeiro anunciará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no 
sistema, que poderão interpor RECURSO, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema. 

12.4.1- O prazo para manifestação da intenção de recurso será de, no mínimo, 30 minutos, sob pena de preclusão. 
 
12.5- Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a intenção de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.5.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso, salvo aos recursos manifestamente contrários às normas contidas neste Edital. 
 

12.6- A falta de manifestação quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará 
autorizado a encaminhar o processo licitatório à autoridade superior, para adjudicação dos itens em objeto e homologação do 
presente certame. 
 
12.7- Havendo interposição de recurso, a recorrente terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata para apresentação das razões recursais. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os 
quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo de 3 (três) dias úteis, contado da interposição do recurso, sendo 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.7.1- Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, sob pena de não conhecimento. 
12.7.2- Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 
12.8- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.9- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
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12.9.1- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.10- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo será 
encaminhado a autoridade superior, para a prática dos atos descritos no artigo 71 e §§ da Lei 14.133/21 
 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1- Julgados os recursos, se houver, e constatada a regularidade dos atos praticados, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, para adjudicação do objeto e homologação do presente certame. 
 
13.2- A homologação do certame será publicada, em resumo, no Diário Oficial Eletrônico do Município disponibilizado no site 
oficial do município: www.mogiguacu.sp.gov.br. 
 
13.3- Homologada a licitação, o adjudicatório será convocado para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente 
com obrigação de fornecimento/prestação do serviço, respeitando o prazo de validade de sua proposta, e observando as 
condições estabelecidas neste Edital. 

13.3.1- Como condição para a sua contratação, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação, 
prestar as informações solicitadas pela contratante, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as 
obrigações decorrentes deste contrato. 

 

14 – DA CONTRATAÇÃO 
14.1- Nos termos do Art. 95, inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de uma aquisição única, com entrega 
imediata e integral do bem adquirido, o instrumento de contrato será substituido por outro instrumento hábil. 
 
14.2- Em substituição ao instrumento de contrato, a contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante 
emissão de Autorização de Compra (A. F. - Autorização de Fornecimento), específica para o VENCEDOR, a qual será 
enviada por ofício ou via e-mail. 
 
14.3- A licitante vencedora se obriga a cumprir rigorosamente todas as exigências e determinações contidas neste edital e 
seus anexos, especialmente, as descritas no Anexo I - Termo de Referência, que fica fazendo parte integrante da 
Autorização de Fornecimento, independentemente de suas transcrições, sob pena de dar causa a rescisão e responder pelas 
multas e sanções previstas. 
 

15 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1- Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
15.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
15.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial quando: 

15.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
15.1.2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.2.3- injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
15.1.2.4- deixar de apresentar amostra; 
15.1.2.5- apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

15.1.3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
15.1.4- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.5- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 
15.1.6- fraudar a licitação; 
15.1.7- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

15.1.7.1- agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.1.7.2- induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.7.3- apresentar amostra falsificada ou deteriorada.  

15.1.8- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
15.1.9- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
15.2- Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, e garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
15.2.1- Advertência:  
15.2.1.1- Serão aplicadas sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais a LICITANTE 
e/ou CONTRATADA/DETENTORA tenha concorrido diretamente, e poderão instruídas no processo licitatório em referência. 
 
15.2.2- Das multas: 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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15.2.2.1- A desistência da proposta e a recusa em assinar o contrato no prazo estabelecido; quando convocada dentro do 
prazo de validade de sua proposta, ensejarão, além das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21: 

 

a) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 
 

b) Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 
 
15.2.2.2- O prazo para pagamento da(s) multa(s) aplicada(s) será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de sua cobrança. 
15.2.2.3- Multas não pagas serão inscritas como dívida ativa, sujeitando-se a LICITANTE a processo executivo. 
 
15.2.3- Do impedimento de licitar e contratar: 
15.2.3.1- Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo 155: 

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 
 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
15.2.4. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar: 
15.2.4.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações legais previstas no artigo 
155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
15.2.4.2- A sanção estabelecida no item 15.2.4.1. será precedida de análise jurídica, considerando reincidências de 
faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas nos § 6º ao § 9º do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 
 
15.3- Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021. 
 
15.4- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a sanção de 
multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, 
obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
 
15.5- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida. 
 
15.6- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública, que também sejam tipificados como atos lesivos pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados pela Controladoria Interna do Município e/ou por meio da Divisão de Sindicâncias e 
Procedimentos Apuratórios da Secretaria dos Assuntos Jurídico desta Prefeitura. 
 

16 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1- Qualquer pessoa é parte legítima para IMPUGNAR O EDITAL ou SOLICITAR ESCLARECIMENTOS, devendo protocolar 
o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

17.1.1- A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via Sistema 
BBMNET, através do site www.novobbmnet.com.br. 
17.1.2- A impugnação ao edital também poderá ser protocolado, na forma eletrônica, através do Guaçu Digital - Portal 
de Protocolo de Processos, disponibilizado no sítio da Prefeitura de Mogi Guaçu, ou presencialmente no Protocolo 
Geral desta Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, situado no andar térreo do paço municipal. 

 
16.2- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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16.3- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amolda 
ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.4- Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
16.5- As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio www.novobbmnet.com.br e www.mogiguacu.sp.gov.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 

17 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no sítio 
eletrônico desta Prefeitura: www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes.html, e na plataforma de Pregão Eletrônicos - BBMNET 
Licitações, no site: www.novobbmnet.com.br. 
 
17.2- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.3- Não sendo solicitado esclarecimentos ou informações no prazo estabelecido no item 16.1, presumir-se-á que os 
elementos constantes do presente Edital e seus anexos, são suficientemente claros e precisos para a participação dos 
interessados. 
 
17.4- A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
17.5- Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico da Plataforma BBMNET Licitações. 
 
17.6- A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pelo Prefeito Municipal nos termos do Decreto Municipal nº 
27.089 de 22 de janeiro de 2024. 
 
17.7- O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município disponibilizada no site oficial 
do município: www.mogiguacu.sp.gov.br, bem como, disponibilizado na plataforma de Pregão Eletrônico - BBMNET no site: 
www.novobbmnet.com.br. 
 
17.8- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Município disponibilizada no site oficial do município: www.mogiguacu.sp.gov.br. 
 
17.9- As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento ou ainda, mediante publicação. 
 
17.10- É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
17.11- Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo 
Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
17.12- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
17.13- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível a aferição da sua qualificação, a exata compreensão de sua proposta, e o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
 
17.14- Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 
17.15- Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 
 
17.16- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.17- O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
http://www.mogiguacu.sp.gov.br/licitacoes.html
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contrato ou da Autorização de Fornecimento sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
17.18- A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação. 
 
17.19- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
17.20- A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas e início dos 
lances, descabendo em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 
 
17.21- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 
17.22- O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no Portal 
www.novobbmnet.com.br/. 

17.22.1- Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser obtidas nos 
canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal 
www.novobbmnet.com.br. 

 
17.23- Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital. 
 

18 – DOS ANEXOS DESTE EDITAL 
18.1- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 

b) ANEXO II – Modelos de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III – Documentos de Habilitação; 

d) ANEXO IV – Modelo de Declarações; 

 
 

Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, em 23 de junho de 2026. 
 
 

ADRIANA BIBIANO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES 

 

KELLY CRISTINA CAMILOTTI CAVALHEIRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. INTRODUÇÃO E CONCEITOS DE SOLUÇÃO DE ANTIVÍRUS: 

Este documento basea-se no ante-projeto elaborado, identificado como ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, que 
concluiu com o estudo de viabilidade e recomendação para dar prosseguimento na aquisição da solução de antivírus, 
conforme estabelecido no DECRETO Nº 27.089 DE 22 DE JANEIRO DE 2024 da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu. 

Entende-se por solução de antivírus como sendo a ferramenta projetada para prover componentes de proteção de 
computadores (estações de trabalho, equipamentos servidores e da própria rede de computadores) e outros 
dispositivos eletrônicos contra malwares ou vírus. 

 
Características da Solução: 

• Arquitetura cliente/servidor com gerenciamento centralizado. 
• Compatibilidade com o ambiente tecnológico da Prefeitura. 
• Pronta para uso imediato. 
• De um único fabricante, sem módulos, softwares, scripts ou plug-ins de terceiros (exceto módulos do Sistema 

Operacional). 
• Permite a administração da solução em toda a rede da Prefeitura. 
• Monitora a segurança dos dispositivos. 
• Recebe e processa alertas de segurança. 
• Instalados em cada dispositivo a ser protegido. 
• Realizam varreduras em busca de malwares e vírus. 
• Protegem em tempo real contra novas ameaças. 
• A solução pode utilizar módulos do próprio Sistema Operacional, como Firewall e recursos de proteção antimalware 

nativos. 
• A solução deve atender a todos os requisitos de segurança da Prefeitura. 

 
Benefícios: 

• Maior proteção e segurança para a infraestrutura da Prefeitura e qualidade do serviço. 
• Redução do risco de ataques cibernéticos. 
• Proteção contra perda de dados e indisponibilidade de sistemas. 
• Facilidade de gerenciamento e administração 
• Economia de recursos públicos. 

 
Conclusão: 

• O ETP foi um passo fundamental para a escolha e implementação de uma solução de antivírus eficaz na Prefeitura. O 
estudo garante a seleção da melhor solução para atender às necessidades da instituição, protegendo seus dados e 
infraestrutura de forma eficiente e econômica. 

• O ETP foi importante nos seguintes aspectos: 
o Auxiliar na análise detalhada das necessidades da prefeitura. 
o Avaliar cuidadosamente as diferentes soluções de antivírus disponíveis no mercado antes de tomar uma decisão. 
o Escolher uma solução que seja mais adequada e compatível com o ambiente tecnológico da Prefeitura e que atenda a 

todos os requisitos de segurança. 
o Manter a solução de antivírus atualizada para garantir a melhor proteção contra as mais recentes ameaças. 
o Possibilitar um planejamento detalhado devido à complexidade técnica e necessidade de tecnologias especializadas. 
o Evitar impactos negativos nos usuários, qualidade dos serviços e economia da Prefeitura. 
 

2. DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES E JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO: 

A Prefeitura de Mogi Guaçu possui cerca de 650 (seiscentos e cinquenta) equipamentos que precisam de proteção 
constante contra ameaças cibernéticas. A segurança da informação é fundamental para proteger os dados da Prefeitura 
e garantir a continuidade dos serviços. 

A tecnologia da informação facilita o trabalho, mas também traz novos riscos às informações. 

A Prefeitura de Mogi Guaçu precisa investir em segurança da informação para proteger seus dados e garantir a 
continuidade dos serviços. É importante ter uma estratégia de segurança abrangente que inclua proteção de estações de 
trabalho, proteção de informações, segurança da internet e dispositivos portáteis, e treinamento de funcionários. 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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A aquisição das licenças de antivírus tem o objetivo prevenir a contaminação por vírus, malwares e suas variantes bem 
como ameaças cibernéticas distintas nos computadores da prefeitura que podem colocar em risco o sigilo, a integridade 
e disponibilidade das informações. 

Com o grande volume de utilização e com o crescimento da utilização de e-mails e acesso a páginas de internet a 
aquisição de um software de antivírus é necessária para fornecer um mínimo de segurança à infraestrutura de rede de 
computadores. 

Assim, a aquisição das licenças de antivírus é considerada imprescindível para garantir a disponibilidade, integridade e 
confiabilidade dos dados e continuidade das atividades da prefeitura. 

Com base no estudo (ETP) e nas informações levantadas conclui-se que a implantação da solução de antivírus 
BITDEFENDER/GRAFITYZONE BUSINESS SECURITY na Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu é essencial e viável 
técnicamente, tendo em vista os riscos e é recomendado concretizar a contratação, por um prazo de 36 (trinta e seis) 
meses, devido aos ganhos financeiros na compra. 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de manutenção da segurança da informação no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, mediante proteção de estações de trabalho, notebooks, servidores e demais 
dispositivos conectados à rede municipal contra vírus, malwares, ransomwares, ameaças avançadas e demais riscos 
cibernéticos. 

A contratação visa garantir a continuidade dos serviços públicos, a integridade, disponibilidade e confidencialidade das 
informações municipais, bem como reduzir riscos de indisponibilidade de sistemas, perda de dados, comprometimento 
de equipamentos e prejuízos à Administração Pública. 

O objeto possui natureza comum, por se tratar de solução de antivírus corporativo disponível no mercado, cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por especificações técnicas usuais, sendo 
adotado o critério de julgamento de menor preço global. 
 

4. OBJETO: 

Contratação de solução de antivírus corporativo Bitdefender GravityZone Business Security, para proteção dos 
computadores (estações de trabalho e equipamentos servidores) e dos componentes da rede de computadores e outros 
dispositivos eletrônicos contra malwares ou vírus, com suporte e atualização pelo período de 36 (trinta e seis) meses. 
 

5. ESCOPO E DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO (SOFTWARE ANTIVÍRUS): 

5.1. Especificações para as estações de trabalho e servidores físicos e virtuais: 

• Possuir console central única de gerenciamento. As configurações do Antivírus, AntiSpyware, Firewall, Detecção de 
intrusão controle de Dispositivos e Controle de Aplicações deverão ser realizadas através da mesma console; 

• O Produto deverá ter a capacidade de remoção do software de antivírus já instalado e ser instalado de forma remota 
pela console de gerenciamento; 

• O produto deverá possuir no mínimo os seguintes módulos: 
o Console de Gerenciamento fornecendo funcionalidades de gestão; 
o Módulos para estações físicas, laptops e servidores; 
o Módulo para ambientes virtualizados, sendo criado especialmente para ambientes virtuais; 
o Utilizar o conceito de heurística; 
o Oferecer tecnologia onde a solução explore vulnerabilidades de softwares instalados no intuito de reduzir o risco de 

infecções (anti-exploit); 
o Oferecer tecnologia nativa no intuito de eliminar ameaças do tipo Ransomware; 
o Oferecer inventário de softwares; 
o Oferecer tecnologia onde a solução teste arquivos potencialmente perigosos em ambiente isolado antes da execução 

do mesmo no ambiente de produção; 
o Oferecer proteção por base de assinaturas. 
 

5.2. Instalação e configuração 
• Deverá ser fornecido como um appliance virtual ou executável para instalação em servidores Windows ou Console com 

Gerenciamento na nuvem (Cloud). 
• Deverá suportar no mínimos os seguintes Hypervisors: VMWare vSphere, Citrix XenServer; XenDesktop, VDI-ina-Box, 

Microsoft Hyper-V, Red hat Enterprise Virtualization, Kernel-based Virtual Machine ou KVM, Oracle VM; 
• Deverá ser fornecido com base de dados embutido na Console em Nuvem, sem a necessidade de baixar para máquina do 

administrador da Console; 
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• Permitir instalação remota via console WEB de gerenciamento para ambientes virtual VMWare ou Citrix; 
• O mecanismo de varredura deverá estar disponível para download separadamente; 
• solução deverá permitir a inclusão de um modulo de balanceamento para casos em vários servidores tenham a mesma 

função (para alta disponibilidade, recuperação de desastres, performance entre outras); 
• Deve ser totalmente em português. 

 
5.3. Características Gerais 
• Arquitetura simples de atualização, com botão único para acesso a todas as funções e serviços serem atualizados; 
• Permitir que o administrador escolha qual o pacote será atualizado; 
• As notificações devem ser destacadas como item não lida, enviar e-mail para o administrador; 
• No mínimo enviar notificações: Problemas com licenças, Alertas de Surto de vírus, Máquinas desatualizadas, Eventos de 

antimalware, 
• Painel para Monitoramento baseado em "portlets" configuráveis com no mínimo as seguintes especificações: Nome; 

Tipo de relatório; Alvo do relatório; 
• Deverá disponibilizar "portlets" para qualquer serviço de segurança, máquinas físicas, virtuais, dispositivos móveis. 

 
5.4. Inventário da Rede 
• Possuir no mínimo as integrações abaixo: Múltiplos domínios do Active Directory, Múltiplos VMWare vCenters, 

Múltiplos Citrix Xen Servers; 
• Possuir a possibilidade de definição de sincronização com o Active Directory em horas; 
• Deverá ser compatível com Microsoft Hyper-V, Red Hat VM, Oracle VM, KVM; 
• Descoberta de rede para máquinas em grupo de trabalho; 
• Possuir busca em tempo real pelo menos com os seguintes filtros: Nome, Sistema Operacional e Endereço IP; 
• Possibilitar a instalação remota e desinstalação remota do antivírus; 
• Possibilitar a configuração de pacotes de instalação do produto de antivírus; 
• Possuir tarefas remotas e configuráveis de Scan; 
• Possuir tarefa de reinicialização remota de estação ou servidor; 
• Assinar políticas para no mínimo os níveis: Computador, Máquina Virtual ou Possuir a propriedade detalhada de 

objetos gerenciados para: Nome, IP, Sistema Operacional, Grupo, Política Assinada, ultimo status de malware. 
 

5.5. Políticas 
• Modelo único para todos os equipamentos, seja físico ou virtual; 
• Cada serviço de segurança deve ter seu modelo configurável de política com opções específicas de ativar/desativar; 
• Deverá configurar as funcionalidades como escaneamento do Antivírus, firewall de duas vias de detecção de intrusão, 

controle de acesso a rede, controle de aplicação, controle de acesso web, autenticação e ações para serem aplicadas em 
caso de vírus e dispositivos em não conformidade. 
 

5.6. Relatórios 
• Relatório para cada serviço de segurança; 
• Facilidade de usar e visualização simplificada; 
• Agendamento, com opção de envio por e-mail para qualquer destinatário conforme escolha do administrador; 
• Filtros de agendamento de relatórios; 
• Arquivo com todas as instâncias de relatório agendados; 
• Exportar o relatório nos formatos .pdf e/ou .csv; 
• Oferecer possibilidade de criar relatórios de maneira dinâmica no painel administrativo da solução. 

 

5.7. Quarentena 
• Restauração remota, com configuração de localidade e deleção; 
• Criação e exclusão para arquivos restaurados. 

 

5.8. Usuários 
• Administração baseada em regras; 
• Disponibilizar tipos de usuários pré-definidos como no mínimo: Administrador - Gerente dos componentes da solução, 

Administrador de rede - Gerente dos serviços de segurança; 
• Relatório - Monitora e cria relatórios; 
• Deverá ser possível customizar um tipo de usuário; 
• Deverá permitir a integração do usuário com o Active Directory para autenticação da console de gerenciamento; 
• Logs de utilização; 
• Registrar as ações do usuário na console de gerenciamento; 
• Detalhar cada ação do usuário; 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PAÇO MUNICIPAL -  Rua  Henrique Coppi, 200 -  Loteamento Moro do Ouro – Mogi Guaçu/SP – CEP: 13840 - 904  

Telefones: (19) 3851 - 7030  - Site: www.mogiguacu.sp.gov.br  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2026 - PROCESSO Nº 12.791/2026 
 

Página 16 de 24 

• Permitir busca complexa baseada em ações do usuário, intervalos de tempo. 

 

5.9. Certificado de Segurança 
• Deverá prover o acesso via HTTPS; 
• Deverá permitir a importação de certificados digitais; 
• O gerenciamento e a comunicação com dispositivos móveis deve ser feito de forma segura utilizando certificados 

digitais. 
 

5.10. Proteção Para Estações De Trabalho E Servidores Físicos 
• Deverá permitir a configuração do scan do antivírus do cliente como: Scan local, Scan Hibrido, Scan Central; 
• Deverá permitir a instalação customizada do antivírus com no mínimo: Instalar o antivírus sem o controle de acesso a 

internet; (Windows Workstation), Instalar o antivírus sem o módulo de firewall; (Windows Workstation); 
• Deverá suportar no mínimo os seguintes sistemas operacionais para estação de trabalho: Windows 10 32 e 64Bits, 

Windows 7 32 e 64Bits; 
• Deverá suportar no mínimo os seguintes sistemas operacionais para servidores: Windows Server 2012R2, Windows 

Server 2012, Windows Server 2008 R2. 
• Deverá suportar no mínimo os seguintes sistemas operacionais para distribuição Linux: Red Hat Enterprise Linux, Cent 

OS 5.6 ou superior, Ubuntu 10.04 LTS ou superior, SUSE Linux Enterprise Sever 11 ou superior, OpenSUSE 11 ou 
superior, Fedora 15 ou superior, Debian 5.0 ou superior. 

 

5.11. Gerenciamento e Instalação Remota 
• Deverá permitir ao administrador customizar a instalação; 
• A instalação deverá ser possível executar com no mínimo das seguintes maneiras: Executar o pacote de antivírus 

diretamente na estação de trabalho, instalar remotamente, distribuído via console de gerencia web; 
• Deverá ser possível ter um relatório com as estações instaladas e as faltantes da instalação; 
• A console de gerenciamento deve incluir informações detalhadas sobre as estações e servidores com no mínimo as 

seguintes informações: Nome, IP, Sistema Operacional, Política Aplicada; 
• Através da console, o administrador poderá enviar uma política única para configurar o antivírus; 
• A console de gerenciamento deverá incluir sessão de log com as seguintes informações: Login, Edição, Criação, Log-out, 

ter a capacidade de criar um único pacote independente ser for para 32 bits ou 64 bits; 
• Deverá permitir ao administrador criar grupos e subgrupos para mover as estações de trabalho; 
• O agente utilizado na sincronização deve ser incluído no cliente do antivírus e não ser necessário à distribuição em um 

agente separado. 
 

5.12. Proteção Para Estações E Servidores Virtuais 
• Proteção de antivírus dedicado para ambientes virtuais; 
• Deverá ter a disponibilidade de ser integrado com o VMWare e oferecer a escaneamento sem instalar o produto na 

máquina virtual; 
• A console de gerenciamento central da solução deverá ter a possibilidade de integrar com múltiplos vCenters da 

VMWare; 
• Deverá proteger em tempo real e agendado as máquinas virtuais Linux; 
• O produto deverá oferecer agente para virtualização dos seguintes produtos: Citrix Xen Server, Microsoft Hyper-V, Red 

Hat Virtualization, Oracle KVM, KVM. 
 

5.13. Funções Gerais 
• Deverá ter métodos de detecção de vírus, Spyware, rootkits e outros mecanismos de segurança; 
• Deverá reportar o estado atual das VMs no mínimo, protegida/desprotegida. 
 

5.14. Requisitos Mínimos suportados pelo Sistema. 
• Plataformas de Virtualização: VMware vSphere ESX 5.0 ou superior, VMware vCenter Server 4.1 ou superior, VMWare 

Tools 8.6.0 , Citrix XenDesktop 5.0 ou superior, Xen Server 5.5 ou superior, Citrix VDI-in-a-Box 5, Microsoft Hyper-V 
Server 2008 R2, 2012, Oracle VM 3.0, Red Hat Enterprise Virtualization 3.0 

• Sistemas Operacionais desktops (32 e 64 Bits): Windows 7, Windows 10, Windows 11. 
• Sistemas Operacionais Servidores: Windows Server 2012 R2, Windows Server 2012, Windows Server 2008 R2, Linux 

Red Hat Enterprise, CentOS 5.6 ou superior, Ubuntu 10.04 LTS ou superior, SUSE Linux Enterprise Server 11 ou 
superior, OpenSUSE 11 ou superior, Fedora 15 ou superior, Debian 5.0 ou superior. 

 

5.15. Componentes e Funcionalidade do Antivírus Geral 
• Deverá fazer scan em tempo real automático; 
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• Deverá ser configurável para não escanear arquivos conforme necessidade do administrador, ou seja, por tamanho ou 
por tipo de extensão; 

• Escaneamento de comportamento heurístico; 
• Deverá escanear em tempo real qualquer informação localizadas em mídias de armazenamento como: CD/DVD, Discos 

Externos, Pen-Drivers, Deverá permitir a escolha e configuração de pastas a serem escaneada; 
• Para melhor proteção, o antivírus deverá ter no mínimo 3 tipos de detecção: Baseada em Assinaturas, Baseada em 

Heurística, Baseada em monitoramento contínuo de processos; 
• Deverá ter a capacidade de escaneamento nos protocolos HTTP e SSL na Estações de trabalho; 
• O cliente do antivírus deverá ter o módulo de Antiphishing que deverá ter a opção de verificar links pesquisados com os 

sites de pesquisas Search Advisor na Estações de trabalho; 
• Deverá possuir módulo de firewall que de acordo com o administrador poderá ou não ser 
• instalado/desinstalado nas estações de trabalho; 
• O módulo de firewall deverá ser possível configurar o modo invisível tanto a nível de rede local ou Internet nas estações 

de trabalho; 
• Deverá permitir o envio automático de arquivos da quarentena para o laboratório de vírus; 
• Deverá fazer a remoção automática de arquivos antigos, pré-definidos pelo administrador; 
• Deverá permitir a movimentação do arquivo da quarentena para seu local original ou outro destino que o administrador 

definir; 
• Deverá de forma automática criar exclusão para arquivos restaurados da quarentena; 
• Deverá permitir escanear a quarentena após a atualização das atualizações de assinaturas. 

 

5.16. Controle de Usuário 

• Deverá ter módulo de controle de usuário integrando com as seguintes características: Bloqueio de acesso a internet, 
Bloqueio de acesso a aplicações definidas pelo administrador. 

 

5.17. Controle do Dispositivo 
• Deverá ser possível a instalação do módulo de controle de dispositivos através da console de gerenciamento; 
• Através do módulo de controle de dispositivo deverá ser possível controlar: Bluetooth, CDROM/DVDROM, IEEE, 1284.4, 

IEEE 1394, Windows Portable, Adaptadores de Rede, Adaptadores de rede Wireless, Discos Externos; 
• Deverá permitir regras de definição de bloqueio/desbloqueio; 
• Deverá permitir regras de exclusão. 

 

5.18. Atualização 
• Após a atualização o administrador deverá ter a capacidade de adiar uma reinicialização; 
• Possibilidade de utilizar um servidor local para efetuar as atualizações das estações de trabalho; 
• Permitir atualizações de assinatura de hora em hora; 
• Permitir motor de varredura local, no servidor de rede ou em nuvem afim de aumentar o desempenho da estação de 

trabalho quando a mesma estiver sendo escaneada. 
 

5.19. Proteção para caixa de e-mail: 
• Fornecer proteção para ambiente Exchange 
• Oferecer tecnologia para proteção contra spam; 
• Oferecer análise comportamental e proteção para zero-day; 
• Oferecer proteção contra vírus e tentativas de phishing. 
 

5.20. Criptografia 
• Possibilidade de criptografia de disco através da console de gerenciamento seja em nuvem ou on-premise com módulo 

de Criptografia presente na mesma Console do Antivirus. 
• Deverá utilizar quando necessários serviços de criptografia através agentes nativos da estação de trabalho baseada em 

Windows (BitLocker) ou Mac (FileVault); 
• Deverá solicitar autenticação quando iniciado o sistema operacional do equipamento; 
• Deverá ser compatível com Mac OS X Moutain, Mavericks, Yosemite, Sierra. 
 

5.21. Proteção Avançada NGAV 

• Detectar e bloquear todos os tipos de ameaças sofisticadas e malwares desconhecidos bem como eliminar malwares 
desconhecidos e ameaças avançadas que ignoram as soluções tradicionais de proteção de endpoints, incluindo o 
ransomware.  
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• Detectar e bloquear ataques avançados, como os ataques do PowerShell, baseados em scripts, ataques sem arquivos e 
malware sofisticado, devendo ser detectados e bloqueados antes de serem executados. 

• Detectar e parar, bloquear e interromper malwares sem arquivos. 

• Parar os ataques com base em macros e scripts. Analisar scripts, como Powershell, WMI, intérpretes de Javascript, etc, 
bem como adicionar técnicas de analisador de linha de comando para interceptar e proteger scripts, enquanto alerta os 
administradores e bloqueia a execução de scripts no caso de executar comandos maliciosos. 

• Fazer reparo e resposta automatizada a ameaças. 

• Quando uma ameaça é detectada, a ferramenta deve neutralizá-la imediatamente por meio de ações que incluem a 
conclusão do processo, a quarentena, a exclusão e a reversão de alterações mal intencionadas. 

• Compartilhar as informações sobre ameaças em tempo real com a GPN, o serviço de inteligência contra ameaças 
baseadas na nuvem do fabricante, para impedir ataques semelhantes. 

• Obter visibilidade e contexto sobre ameaças devendo identificar e reportar atividades suspeitas alertando 
antecipadamente para comportamentos maliciosos, como ações suspeitas do sistema operacional. 

• Operar com um único agente e console integrados bem como personalizar automaticamente o pacote de instalação e 
minimizar o carregamento do agente.  

• Deverá ter um nível de proteção na fase de pré-execução com modelos locais de aprendizado de máquina e heurística 
avançada e treinada para detectar ferramentas de hackers, explorações e técnicas de ocultação de malware, a fim de 
bloquear ameaças sofisticadas antes que elas sejam executadas.  

• Também deverá detectar técnicas de propagação e sites que hospedam kits de exploração, além de bloquear tráfego 
suspeito na web. 

• Deverá permite que os administradores de segurança ajustem a proteção para combater os riscos. 
 

5.22. Machine Learning 

• As técnicas de Machine Learning devem utilizar modelos e algoritmos extensamente treinados para prever e bloquear 
os ataques avançados. 

• A ferramenta de Machine Learning deve se basear em características estáticas e dinâmicas, e se treinarem 
continuamente com bilhões de amostras de arquivos legítimos e maliciosas devendo melhorar significativamente a 
efetividade da detecção de malware e minimizar os falsos positivos. ações evasivas e conexões a centros de comando e 
controle. 

 

5.23. Sandbox 
• Sandbox integrado nos terminais que deverá analisar arquivos suspeitos em profundidade, acionar ações destrutivas 

em um ambiente virtual isolado, hospedado pelo fabricante, analisando seu comportamento e informando sobre 
intenções maliciosas.  

• O Sandbox deve ser integrado com o agente e encaminhar  automaticamente ente os arquivos suspeitos para análise.  
• Ao retornar uma análise com resultado "malicioso", o Sandbox deverá bloquear automaticamente o arquivo malicioso 

em sistemas em toda rede imediatamente.  
• O recurso de envio automático deve permitir que os administradores de segurança da empresa escolham o modo de 

monitoramento ou bloqueio, o que impede o acesso a um arquivo até que um resultado seja emitido.  
• Os administradores também podem enviar arquivos manualmente para análise.  
• As informações forenses devem fornecerem um contexto claro das ameaças e ajudar a entender o comportamento delas. 
 

5.24. Antiexploit Avançado 

• Deverá conter antiexploit avançado para prevenção de exploração e proteção a memória e aplicativos vulneráveis, como 
navegadores, leitores de documentos, arquivos multimídia e tempo de execução (ou seja:Flash ou Java).  

• Os mecanismos avançados devem observar a rotina de acesso na memória para detectar e bloquear técnicas de 
exploração, como verificação de chamadas de API, pivotamento de pilha, ROP (returnoriented programming), etc. 

 

5.25. Inspetor de processo 

• Inspetor de Processos deverá operar em um modo de confiança zero, monitorando continuamente todos os processos 
em execução no sistema operacional.  

• Deverá procurar atividades suspeitas ou comportamentos anormais de processos, como tentativas de ocultar o tipo de 
processo, executar código no espaço de outro processo (seqüestro de memória do processo para escalonamento de 
privilégios), replicar, descartar arquivos, ocultar para processar aplicativos de listagem etc.  
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• Tomar as medidas de reparação adequadas, incluindo o encerramento do processo e a reversão das alterações 
efetuadas. Deverá detectar de malwares desconhecidos, avançados e ataques sem arquivos, incluindo ransomware. 
 

6. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - Conforme estabelecido no ANEXO III – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO do edital. 

 

7. DO LEVANTAMENTO DO MERCADO: 

7.1 Nos termos do Art. 24 da Lei Federal nº 14.133/2021, o valor estimado do fornecimento em objeto possuí caráter 
sigiloso, sob a justificativa de, amparada no princípio da busca da melhor proposta pela administração, compor 
estratégia de licitude e transparência, considerada eficiente na busca da economicidade da contratação. As principais 
razões do princípio da publicidade estarão atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento licitatório 
com a divulgação dos valores estimados ao final do certame. 
 

8 - REGIME DE EXECUÇÃO E PREÇOS: 

O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL para o período de 36 (trinta e seis) meses. 
 

9 ANÁLISE DE RISCO 
 
Os principais riscos identificados são: atraso na disponibilização das licenças, incompatibilidade técnica com o ambiente 
municipal, falha de ativação, interrupção de suporte, indisponibilidade da console de gerenciamento, ausência de 
atualizações de segurança e fornecimento de produto diverso do especificado. 
Como medidas mitigadoras, deverão ser exigidos: prazo máximo de disponibilização, conferência técnica pela STI antes 
do recebimento definitivo, suporte durante toda a vigência, comprovação da quantidade e validade das licenças, além da 
possibilidade de aplicação das sanções cabíveis em caso de descumprimento. 
 

10 CONSÓRCIO 

Não será admitida a participação de empresas em consórcio, considerando a baixa complexidade operacional do objeto, 
a natureza de software de prateleira/licenciamento corporativo e a existência de fornecedores no mercado capazes de 
atender integralmente à contratação. 

 

11 SUBCONTRATAÇÃO/GARANTIA 

Trata-se de software de prateleira a responsabilidade pela manutenção e garantias recai sobre o fabricante do software. 
 

12 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
12.1 Para cobrir as despesas oriundas da contratação decorrente deste Termo de Referência será onerada a seguinte dotação 

orçamentária do Orçamento Programado para o exercício de 2026 e desde já fica empenhada na Contabilidade da 
CONTRATANTE: 

 

12.2 DISTRIBUIÇÃO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

DESPESA ÓRGÃO SECRETARIA 

89 25.01 Secretaria de Tecnologia e Inovação 

 
13 PRAZO DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 dias após o recebimento definitivo do objeto e apresentação da respectiva nota 
fiscal, observada a regular liquidação da despesa, a conferência pela unidade técnica responsável e as normas 
financeiras e orçamentárias do Município. 

 
14 LOCAIS E CRONOGRAMA DE INSTALAÇÃO: 

A solução será instalada em todos os computadores da Prefeitura, incluindo os desktops, notebooks e servidores, à 
partir da fonte disponível na nuvem da CONTRATADA e instaladas pela Secretaria de Tecnologia e Inovação. 
Deverá ser disponibilizada para instalação no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da autorização de 
fornecimento. 
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15 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à Contratante: 
a) fornecer as informações necessárias à execução do objeto; 
b) permitir o acesso técnico necessário à implantação e validação da solução, quando aplicável; 
c) realizar o recebimento provisório e definitivo; 
d) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas; 
e) efetuar o pagamento após regular liquidação da despesa; 
f) comunicar à Contratada, eventuais falhas, inconsistências ou irregularidades verificadas. 
 

16 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Compete à Contratada: 
a) fornecer as licenças conforme quantidade, prazo e especificações contratadas; 
b) garantir a validade das licenças pelo período de 36 meses através do fabricante;  
c) disponibilizar atualizações, suporte e correções durante toda a vigência; 
d) assegurar que a solução ofertada seja original, regular e apta ao uso pela Administração; 
e) prestar esclarecimentos técnicos quando solicitado; 
f) corrigir falhas relacionadas ao licenciamento, ativação ou suporte; 
g) manter as condições de habilitação durante a execução contratual. 

 

17 EQUIPE TÉCNICA DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

O gerenciamento do projeto de contratação, acompanhamento e a verificação do cumprimento das disposições técnicas, 
para fins de execução regular e efetiva do software recebido, será exercido pela Secretaria de Tecnologia e Inovação, 
através dos seguintes representantes: 
 
Responsável técnico pelo recebimento e ateste: Josimar Araujo Borges Cerqueira  
E-mail: sti-secretario@mogiguacu.sp.gov.br  
 
Responsável técnico substituto:Rafael de Almeida Antonio  
Email: rafael.antonio@mogiguacu.sp.gov.br 

 
Responsável pelo Termo de Referência: 
JOSIMAR ARAUJO BORGES CERQUEIRA 
Secretário Municipal de Tecnologia e Inovação 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Observação importante: Esta proposta somente deverá ser encaminhada pelo licitante classificado/vencedor, após a etapa 
de lances e aceitação da proposta, com o preço devidamente ajustado ao valor de fechamento da operação.  

 
À Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu/SP 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO nº 15/2026 – PROCESSO nº 12.791/2026 
Objeto: Contratação de solução de antivírus corporativo Bitdefender GravityZone Business Security, para proteção dos 
computadores (estações de trabalho e equipamentos servidores) e dos componentes da rede de computadores e outros 
dispositivos eletrônicos contra malwares ou vírus, com suporte e atualização pelo período de 36 (trinta e seis) meses. 
 
 

DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL  
CNPJ  
INSC. ESTADUAL  
ENDEREÇO COMPLETO  
CIDADE / ESTADO  
CEP:  
EMAIL  FONE  

 
Prezados Senhores, 
 
Pelo presente instrumento, a empresa acima qualificada, através de seu representante legal infra-assinado, apresenta e 
submete à V.Sas., a Proposta de Preços, relativa à Licitação em referência, readequado ao valor ofertado, assumindo inteira 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados em sua execução. 
 

Item 
Quant. 
Total 

Unid. Descrição Valor Unitário Valor Total 

01 650 LICENÇAS 

LICENCIAMENTO DE USO DO SOFTWARE SOLUÇÃO DE 

ANTIVÍRUS BITDEFENDER GRAVITYZONE BUSINESS 

SECURITY, COM SUPORTE E ATUALIZAÇÃO POR UM 

PERÍODO DE 36 MESES 

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ______________________________________________________________________  
VALOR POR EXTENSO: ______________________________________________________________________________________ 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
DECLARAMOS que o prazo de validade de nossa proposta é de .......... (...............) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme determinada em Edital, no ANEXO I – Termo de 
Referência. 
 
DECLARAMOS que estamos de acordo com os termos do Edital, e acatamos suas determinações, bem como, informamos que 
nos preços propostos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e demais contribuições pertinentes de nossa 
responsabilidade, sem qualquer exceção, constituindo-se os referidos preços unitários na única contraprestação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU pelos efetivos fornecimentos, sob nossa conta e risco. 
 

(Local e data) 
(Assinatura da proponente/representante legal da empresa) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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ANEXO III – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial  devidamente registrado na Junta 
Comercial; 

1.1.1- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação, conforme 
legislação em vigor. 
 

1.1.2- Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de 
seus administradores. 

 
1.2- No caso de microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial, 
deverão comprovar sua habilitação jurídica e o ramo de atividade compatível mediante a apresentação do Certificado de 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 
 
1.3- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
2.1- Comprovação de aptidão para a realização do objeto da presente licitação, através de atestado(s) emitido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, demonstrando que a empresa licitante realizou ou esteja realizando o 
fornecimento de produtos da mesma natureza, em qualquer época e quantidade. 

 
2.1.1- Somente serão considerados válidos atestados com identificação da entidade expedidora, contendo, no que couber, 
número do CNPJ, nome completo, endereço completo, telefone, e-mail, entre outros. O atestado deverá ser datado e assinado 
por pessoa física, identificada pelo seu nome e cargo exercido na entidade, bem como dados para eventual contato, estando 
às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro. 
 

3 - REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA 
3.1- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) no Ministério da Fazenda. 
 

3.2- Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação, a saber; 

3.2.1- Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova da Inscrição Estadual. 
3.2.2- Se o Ramo de Atividade da empresa for Prestação de Serviços, deverá apresentar prova da Inscrição Municipal. 
3.2.3- Se o Ramo de Atividade da empresa envolver Comércio e Prestação de Serviços, deverá apresentar prova da 
Inscrição Estadual e Municipal. 

 

3.3- Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa de Débito ou 
Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União. 
 
3.4- Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual, compreendendo os DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA 
ATIVA, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativos a atividade da empresa, ou a 
declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo representante legal do licitante sob as penas da Lei. 
 

3.5- Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura do domicílio ou 
sede do licitante, referente aos tributos mobilitários. 
 

3.6- Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do Certificado de 
Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 

3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do 
Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 
 

4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.1. Certidão negativa de falência e de concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datado dos 
últimos 90 (noventa) dias da data estabelecida para abertura do certame. 
4.2- Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datado dos últimos 90 (noventa) dias da data estabelecida para abertura do certame. 

4.2.1- Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, o licitante deverá apresentar comprovação da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, sob pena de 
inabilitação. 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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5 - DEMAIS COMPROVAÇÕES/DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 
5.1- DECLARAÇÃO NEGATIVA de relação familiar, parentesco ou vínculo com os agentes vinculados à licitação ou ao seu 
respectivo processo, subscrita por representante legal da licitante, conforme modelo constante do ANEXO IV, sob pena de 
desclassificação. 
 

6 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
6.1- Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do prazo de validade fixado nos 
documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos mesmos, caso não estipulem qualquer 
prazo de validade. 
 
6.2- Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, conforme Artigo 206 do Código Tributário 
Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de outubro de 1.966). 
 
6.3- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

6.3.1- A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial) através do qual 
pretende firmar o contrato. 
 

6.3.2- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

6.3.3- Os atestados de capacitação técnica, quando exigidos, poderão ser emitidos tanto em nome da matriz como da filial. 
 
6.4- Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação 
aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
6.5- O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
 
6.6- O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; 
 
6.7- A não comprovação das condições de habilitação nos termos dispostos do presente edital, implicará na inabilitação da 
licitante. 
 
6.8. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 
 
6.9. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e alterações na Lei Nº 147 de 
07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos: 

 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião da habilitação, 
deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
 

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista (item 3 e subitens deste Anexo), será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação. 
 

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

6.9.1- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

 

6.10- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste Edital e 
seus Anexos.  
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
À Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu/SP 

 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 15/2026 – Processo nº 12.791/2026 
 

1) DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR, PARENTESCO OU VÍNCULO COM OS AGENTES 
VINCULADOS À LICITAÇÃO OU AO SEU RESPECTIVO PROCESSO 

 
 

A ...(razão social da licitante)..., inscrita no CNPJ sob o nº .........................................................., por intermédio de seu 
representante legal, sr(a) .........................................................., portador(a) do CPF nº ................ .........................................., considerando o 
disposto art. 14, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARA, para todos os efeitos legais que: 

 
a) não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m) cônjuge(s), companheiro(s) ou 

tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nem vínculos de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil, com agentes ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada 
da licitação, ou agentes que tenham exercido atribuições administrativas no presente processo, nos termos da 
Legislação vigente; 
 

b) está ciente da vedação da subcontratação, quando E SE autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou 
jurídica se aquela ou os dirigentes desta, mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente no exercício de atividades administrativas na licitação ou com agente 
ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade situada na 
linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e 

 
c) são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, 

administrativa e penal. 
 
 

(Local e data) 
(Assinatura da licitante/representante legal da empresa) 
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